INDICAÇÃO Nº 
207
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a execução das obras de asfaltamento da vicinal que liga a cidade de Valentim Gentil a  Votuporanga, até o bairro do Itaguassu, num trecho de 4 (quatro) quilômetros.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Mehde Meidão Slaiman Kanso – Vereador da Câmara Municipal de Votuporanga, solicitando nossa ajuda ao pleiteado.

O Estado de São Paulo possui uma extensa malha, na qual se destacam as estradas vicinais, que são importantes pelas ligações que fazem entre municípios vizinhos, promovendo a circulação de riquezas e facilitando a locomoção das pessoas.

Dentre essas, salientamos a estrada que liga a cidade de Valentim Gentil a Votuporanga, até o bairro do Itaguassu, que se encontra em estado precário de conservação, apresentando-se até mesmo sem asfalto.

Trata-se de uma via que apresenta tráfego considerável, cujos usuários vêm sendo altamente prejudicados pela ausência dessa benfeitoria, ocorrendo, muitas vezes, acidentes dos mais variados no local.

Convém ressaltar que o trecho desprovido de asfalto é de pequena extensão, ou seja de aproximadamente 4 (quatro) quilômetros, constituindo-se, portanto, numa obra de fácil conclusão, rápida e de baixo custo.

Daí porque a população desses municípios e de outros da região, bem como suas autoridades locais, estão reivindicando do Sr Governador que determine a execução das obras de asfaltamento daquele trecho de estrada, convencidos de que as repercussões dessa obra para as comunidades da região serão altamente benéficas.

Entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.   

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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